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Esado de Sergipe

Município de Boquim

Procuadoú Geral do Município

(19) 3645-1494. Praça DoutorJosé Maria de Paiva Melo,t ?-6, cerrtro (CEP n 49.36G000).

PARECER N" 028/2024 PGM-IVIB/SE

Ementa: Contataçáo do artista Tarcísio

do Acordeon. por irrexreibilidade de

licitacão. para apresentação na tradicional

Micareta de Boquim. que ocorrerá dia 11 e

12 de maio de 2024. Secretaria Municipal

rle F.rfircecãn Crrlhrre F.snnÍfe e I .qzer

Arttgo 7 4. ll- dzLei no 14.133 12021 .

I- Do Relatório:

Trata-se na espécie de processo administativo, encaminhado pela Comissão Permanente de

Licitações através da Comunicação Interna Íf 3612024, que visa à contatação direta do artista

Tarcísio do Acordeon, Wr inexigibilidade de licitação, com fulcro no artigo 74, inciso II, da

Lei no 14.13312021, para reatízar apresentaçÍlo artística, no dia 12de maio de 2024, como

parte da programação da tadicional Micareta de Boquim.

Foram colacionados aos autos os seguintes documentos:

l. Plano de Contratações Anual 2024, publicado no Dirírio Oficial do Município (fls.
01/15);

2. Cópia da Portaria no l0l, de27 de março de2023, que designa eqúpe de trabalho para
compor o setor de planejamento do Município de Boquim e dá outras providências,
publicada no Diário Ofrcial do Município (fl. 16);

3. Calendrário de Eventos da Prefeitura Municipal de Boquim no ano de2024 (fls.l7l2l);
4. Cópia da portaria no 078, de 28 de fevereiro de 2023, que designa servidores para

compor a Comissão de Eventos do Município de Boquim e dá outras providências (fls.
22t23);

5. Documento de Formalização e Demanda (fls.24125);

6. Proposta de apresentação artística de Tarcísio do Acordeon e Banda para Micareta de
Boqúm 2024, no valor total de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais), (fl.
26);

7. Release do artista Tarcísio do Acordeon (fls. 27128);

8. SolicitaçÍio de autorização, feita pela Secretária Municipal de Educação, Esporte e
Lazer ao Prefeito Municipal (f1.29);
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9. Autorização para Íealização do Processo de Inexigibilidade de Licitação rf 0112024,
subscrita pelo Prefeito Municipal (fls. 30/31);

10. Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, da empresa TA SHOWS LTDA (f1.32);

I l. Documentos pessoais da empresa TA SHOWS LTDA (fls. 33/34);

12. Alteração Contratual da Sociedade TA SHOWS LTDA (fls. 35/41);

13. Contrato de exclusividade, devidamente registado em Cartório (fl.42);

14. Cópias dos documentos pessoais do Cantor e do seu Representante Legal (fls. a3144);

15. Anotação de Transferência de Titular Decorrente de Cessão (fls. 45141);

16. Publicações em rede social, referente shows, prêmios e agenda do artista Tarcísio do
Acordeon (fls. 62168);

17. Declaração de Cumprimento do Disposto no Inciso )OOOIL do art. 7o, MConstituição
da República Federativa do Brasil (f1. 69);

18. Declaração de que Não Emprega Menor de Idade (f1. 70);

19. Declaração de Ineústência de Fato Impeditivo da Habilitação (fl. 7l);
20. Declaração de lnexistência de Parentesco (f1.72);

21. Declaração de Autenticidade (fl . 73);

22.Declaração de Fatos Supervenientes (fl. 74);

23.Declarução de Artista Principal da Banda (fl. 75);

24. Notas Fiscais referentes shows do artista Tarcísio do Acordeon em diversos
Municípios, informando valores conüatados (fls. 76178);

25. Alvaráde Funcionamento (fl. 79);

26.Certiüo Negativa de Distribúção (Ações de Falências e Recuperações Judiciais) l" e
2u instâncias (fl. 80);

27. Certidão Negativa do Tribunal de Justiça de Pernambuco (fl. 8l);
28. certidão Negativa Licitação do Tribunal de Justiça de Pernambuco (fl. 82);

29.Certidão Negativa Municipal (f1. 83);

30. Certidão de Regularidade Fiscal emitida pelo Governo do Estado de Pernambuco (fl.
84);

31. Certificado de Regularidade do FGTS-CRF (fl. S5);

32. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (fl. 86);

33. Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais
e à DívidaAtiva da União (fl. 87);

34. Justificativa da Secretaria Municipal Educação,
contratação do show artístico do cantor Tarcísio
de Boquim 2024 (fls.88/89);

35. Demonstativo da Despesa Orçamentiária (fl. 90);

Cultura, Esporte e Lazer, referente
do Acordeon e banda para Micareta
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36. Solicitacão de Despesa no 315. de 04/01/2024. no valor total de R$ 350.000.00,
subscrita pela Secretríria de Educação, Prefeito Municipal e Contole Interno (fls.
9Ue2);

3T.Portariano 178, de27 de junho de2023, designaAgentes de Contatações e Equipe de
Apoio para atuarem em licitações nas modalidades Pregão, Concorrênci4 Leilão e
Diálogo Competitivo e nas contatações diretas no âÍnbito da Prefeitura Municipal,
SecretariasFundos de Assistência Social, de Saúde e da Criança e do Adolescente de
Boquim/SE (fls.93194);

38. Decisão TC N. lg7s2,Tributal Pleno (fls. 95/106);

39. Oficio Circular n" 030/20I7|GPIDITEC, referente antecipação do pagamento na
contratação de artistas consagÍados (fls. 107/108);

40. Justificativa da Escolha do Artista Tarcísio do Acordeon" bem como Justificativa de
Preço, subscrita pelo Agente de Contatação, membros da Eqúpe de Apoio e
ratificado pelo Prefeito Municipal (fls. 109/ll7);

41. Minuta do contrato (fls. I l8ll29);

42. Comuni cação Interna no 36, de l l de janeiro de 2024, feito pela CPL (fl. 1 30).

Eis o relatório. Passa-se à fundamentação.

II- Da Fundamentacão:

Consigne-se que a presente análise considerará tão somente os aspectos estritamente jurídicos

da questão tazda ao exame desta Procuradoria, panindo-se da premissa brásica de que, ao

propor a solução administrativa ora analisada, o administador público se certificou quanto às

possibilidades orçamentiírias, financeiras, organizacionais e administrativas, levando em

consideração as analises econômicas e sociais de sua competência.

Prosseguindo a análise, é certo que a obrigação das contratações públicas se subordina ao

regime das licitações e possú raiz consütucional, como preconizado no inciso )O(I do aÍt.37

da Cafia Magna. Neste lanço, a matéria foi regulamentada pela Lei de Licitações e Contratos

Administrativos (Lei no 14.133 de lo de abril de202l),que excepcionou aregÍada licitação

em duas espécies de procedimentos: a) dispensa de licitação (art.75); e b) inexigibilidade de

licitação (art.74).

'Arí 71. É inexigível a licitoçõo quando inviável a competiçõo, em
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II - confiatacão dc oroíissional do setor artístico. diretamente ou oor

neio de emotesório exclusivo. desde ouc consasado oela crítica

esoecializtda ou oela ooinião oülica:'

Quanto ao "empresário exclusivo", está expresso no paúgrafo 2o do referido art.74:

*4r171...

§ 2' ParaJins do disposío no inciso II do capuÍ deste artigo, consideru-

se errrpresória qclustvo a pessoafrsica ou jurídica que possutt contrato,

declarução, caÍta ou outro docununto qae ateste a exclusividade

petmonente e contínua de representação, no País oa em Estado

específrco, do profrssional do setu artístico, afastada a possibilidade de

contrutação dbeta por inexigibilidade por meio de empresdfio com

rE resentação restrita a eyento ou local especifico.'

Analisando o dispositivo legal citado no início deste item (artigo 74, ll, da Lei no

14.13312021) constam os seguintes reqúsitos e condicionantes para tal contratação direta, de

caÍéúer cumulativo, arealizÀção de contratação diretarnente com o artista ou

empresiário exclusivo e a demonstração de consagração do artista perante a crÍtica

especializada ou opinião pública. Dito isto, nota-se que a presente contratação será realizada

mediante conhato de exclusividade, conforme explícito nafl.42, tendo como representante a

empresa TA SHOWS E EWNTOS LTDA.

A consagraçÍio pela crítica especializada é evidenciada por meio da manifestação de autores

ou veículos renomados sobre o produto artístico que se pretende contratar via inexigibilidade

de licitação. Essa manifestação, por óbüo, não consiste apenas na menção a apresentações,

pois crítico é aquele qae escrcve ou comenta arte, analisando seus vórios parômctros de

qualidade. Ademais, quanto à opinião pública, recomenda-se a comprovação através de

recortes de jomais e revistas, entrevistas e qualquer outro material que possua o condão de

provaÍ a popularidade do futuro contratado. Neste caso, foram presentados sob fls. 62168, as

quais demonstram publicações em rede social, referente shows, prêmios e agenda do artista

Tarcísio doAcordeon.
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Por relevante ao caso, destaca-se a sempÍe pertinente doutina de Marçal Justen Filho:

'(...) deverd haryr um requisito outto, consistente na consagtação em

face da opinião pública ou da crítica esryciolizpda. Thl se destina a

evitat contrdações aúitnúrios, em que urno autoridade pública

pÍetenda impor preferências totalnente pessoais na contralação dc

pessoa destiluída de qualquo virtude" Exige-se que ou a üítica
especializtda ou a opinião pública ?econheçan que o sujeito aprcsenta

virtades no desempenho de sua arte."

Quanto à justifrcativa de preços (aÍt. 72, inc. VII da Lei l4.l33l2l), vale ressaltaÍ o § 
o4, do

artigo 23 dareferida Lei, senão vejaÍnos:

"AtL 23. O valor previamcnte estimado da contrataçõo deverd ser

compatível com os valorcs praicados pelo mercado, considerudos os

prcços constantes de bancos de dodos priblicos e as quantidades a

se?em contraladas, obsemadas o potencial economia dc escala e as

pecdiartdadcs do locol de *ecuçõo do objao.

§ 1' Nas controloções diretas por kuigibilidtdc oa pü dispensa"

quanda nãofor possí»el esrimor o valor do objeto nafomu estabelecida

zas §§ 7", 2o e 3" dcste artigo, o contraÍodo deveró comptovat

previamcnte que os preços estão em conformidade com os praÍicados

em contratações semclhantes de objAos de mcsma notu?eza, por meio

da apresentação dc notas ftscais emitidas pata otúros contralantes no

perbdo de até I (um) ano anterior à dAa da contratação pela

Administrução, ou pot ouÍro meio idôneo.'

Desta Form4 deve a Administração verificar se o cachê cobrado por aquele artista ao ente

contratante possü compatibilidade com a contrapartida requerida pelo artista em outras

apresentações. Logo, as fls. ll5lll7, estrí previsto a regular Justificativa de Preço, subscrita

pelo Agente de ConfiataçÍlo, membros da Eqüpe de Apoio e ratificada pelo Prefeito

Municipal. No mais, encontra-se sob fls. 76178, Notas Fiscais referentes apresentações do
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artista Tarcísio do Acordeon.
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Esüá previsto no art. 72 da Nova Lei de Licitações que o processo de contratação direta, que

compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os

documentos a segúr:

uArL 72. O processo de contrdação ürda, que compraende os
cu,os dc inextgibtlidadc e de dispensa de liciíoção, ds,erd ser instruído
com os seguintes documcntos:

I - docunento de fonnolização de demanda e, se Íü o coso,
estudo técnico preliminu, anólise dc riscos, tenflo de referência,
projeío btisico ou pojeto execultvo;

II - estimottva de despeso, qw deveró ser calculada na fonna
estabelcctda no art 23 dsU Lei:

III - parccer juríüco e parecercs técnicos, se Íor o coso, que
demonstrem o atenümcnto dos requisttos exigidos;

IV - demonstração da compotibilidadc da previsão de recursos
orçanunaúrios com o compromisso a ser assumido;

V - conprovação de que o contrdado prcenche os requisitos de
habilitação e qualifrcação nínhna necessória;

W - razão da escolha do controtado;

WI - jttstilicattva dc preço;

Wil - autorização do autoridode corrqrdente-

Parógrafo único. O ato que auÍoriza a contratação direta ou o
eJcttoto deconente do contrato devenú ser dtvulgado e manttdo à
disposição do priblico em sítio elaúnico ofrcial,'

Com relação ao documento de formalização e demanda, estiá anexado ao processo, sob fls.
241?1, bem como justificativa da Secretaria Municipal de Educação, Cultura EspoÍe eLazer,
sob fls. 88/89.

No que tange aos incisos II e [V, aÍt.72, da referida Lei, está previsto na Cláusula
Minuta do Contrato, a Dotação Orçamentríria reservada puÍaademanda em comento.

Nona, da
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Referente à pessoa, fisica ou jurídica, a ser contatad4 deve a Adminishação se certificar de
que a futura contatada possú a necessária aptidão jurídica paÍa a ser conmtada, nos tennos
da lei. Portanto, no inciso V, do artigo 72, relata a necessidade da comp?ovaçõo de que o
contratado preenche os requisitos de habilitação e qaalfuação mínima necessóri&

O art. 62 da Lei no 14.13312021, no que lhe diz respeito, elucida o conceito de habilitação:

"Atí 62. A habilitação é afase da ltcitação em que se vertftca o
conjunto de informações e documentos necessórios e suftcientes para
demonstrar a cqacidade do licitante de realiztr o objeto da licitaçõo,
dtvidindo-se em:

I -jurídica;

II - técnica;

III -facol, social e trubolhista;"

Lado outro, imprescindível, em regra, a comprovação da regularidade fiscal, social e
trabalhista da contratada, nos temros do art. 68 da Lei no 14.13312021. vejamos:

nArí 6E. As habilitaçõesÍrscol, social e trabalhista serõo afertdas
meüante a veriticação dos segaintes requisitos :

I - a tnscrição no Codostro de Pessoas Fkicos (CPI) ou no
Cadostro Nacional da Pessoa lurúdico (CNPO;

II - a inscrição no codostro de contribuintes estadual e/ou
municipal, se hot»er, rcldtvo oo domicílio ou sede do licitante,
pertinente ao seu ranm de attvidade e compotível com o objao
contratual;

III - a regularidade perante a Fazenda federol estaduol e/ou
municipol do domicílio ou sede do licitante, ou oufia equivalente, na
forma da lei;

IV - a regularidode relatva à Seguridade Social e ao FGTS, que
demonstre cunprbncnto dos encargos sociais instituídos por lei;

7

V - a rcgularidade petante a Justiça do Trabalho;
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W - o currrp?imcnto do disposto no tnciso )&ilil do arL 7o da
Constitutção Fedcral'

Assim, conforme todo o exposto, é certo que, desde que cumpridos os reqüsitos exigidos pela
lei, a contatação poderá ser enquadrada enquanto hipótese de inexigibilidade de licitação, nos
termos do caput, do artigo 74, dalei no 14.13312021.

III- Da Conclusão:

Diante do exposto, considerando a justificativa apresentada pela Secretaria Municipal de
Educação, Cútura, Esporte eLaznr, bem como arratwezado objeto a ser contratado pela üa
direta e o atendimento ao que dispõe a legislação que rege a matéir4 opina-se pela
viabilidade jurídica da inexigibilidade da licitação pretendida, com fulcro no artigo 74, inciso
II, da Lei no 14.13312021.

No mais, faz-se necessário paÍa o trâmite do processo em questão, que sejam anexadas
Alvará de X'uncionamento: Certidão Neeativa de Distribuicão (Acões de X'alências e
Recuoerações Judiciais) 1" e 2" instâncias: Ceúidão Neeativa Licitação do Tribunal de
Justica de Pemambuco. sob fls. 79180 e 82, que se enconüam vencidos.

Por fim, é necessário conferir a devida publicidade ao ato da autoridade competente que
autoiza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato. E o meio eleito pela Lei no
14.13312021 para instrumentalizirla compreende o sítio eletônico oficial (art.72, panígrafo
único).

É o parecer. Salvo melhorjúzo.

Boquim/SE, ll de de2024.

do
Procuradora Geral do

Decreto n.'17212023
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